
IMPORTANTE: TRAZER ESTA CONFIRMAÇÃO ASSIM COMO O 
CONTRATO QUE SEGUE ABAIXO ASSINADO PELO VIAJANTE, CASO 

CONTRÁRIO O PAGAMENTO NÃO SERÁ ACEITO. 
 

Contrato de viagem: 
* o controle de horários de partida e rotas de vôos é de exclusiva responsabilidade das 

cias. aéreas, não cabendo à operadora qualquer ingerência sobre eles; Desta forma, 
Marsans International não é responsável por atrasos ou antecipações nos horários de 

partida e chegada dos vôos, alterações de rota, inserção de escalas e/ou conexões, etc.; 
* por serem tarifados conforme acordos especiais celebrados com as cias. aéreas, os 

bilhetes aéreos emitidos por Marsans International não são endossáveis para vôos com 
outras cias. aéreas; Marsans International não poderá ser responsabilizada por 

cancelamentos de vôos por parte da cia. aérea, sendo esta a única responsável pela 
reacomodação do passageiro em vôos alternativos e/ou pagamento de alojamento e 

alimentação dos passageiros até o momento de seu efetivo transporte. 
* verifique com atenção todos os dados desta confirmação de reservas; é de 

responsabilidade da Agência de Viagens informar-nos imediatamente caso haja alguma 
incorreção nos nomes dos passageiros, datas da viagem ou qualquer dos serviços 

confirmados, para que as devidas alterações sejam feitas; 
* uma vez emitidos, os bilhetes aéreos estão sujeitos a penalidades, que são aplicadas 

pelas próprias cias. aéreas, em caso de cancelamento. Leia atentamente as informações 
sobre estas penalidades, antes de efetuar o pagamento; 

* alterações de datas, serviços e rotas aéreas, representam, na verdade, cancelamentos 
de reservas e nova solicitação, estando portanto sujeitas a todas as penalidades aplicadas 

pelos fornecedores de serviços; 
* a acomodação é baseada em duas camas de solteiro, e os hotéis nem sempre oferecem 
cama de casal. Terceira e quarta pessoas serão acomodadas, quando possível, em cama 

extra, sofá cama ou, na maioria das vezes, em cama articulada. 
 

* Marsans International não é responsável pelo extravio de bagagens custodiadas pelas 
cias aéreas; todo o processo de localização das mesmas, bem como eventuais pedidos de 
indenização deverão ser conduzidos pelos passageiros diretamente com as cias. aéreas ; 
* o cartão de assistência eventualmente incluído nesta confirmação é do tipo básico e 

econômico, com serviços e limites de cobertura reduzidos; caso seu cliente deseje, 
podemos oferecer cartões com limites e serviços mais abrangentes, com a cobrança de 

suplementos; 
* para a emissão do cartão, e indispensável que a Agência de Viagens informe a 

Marsans os seguintes dados: nome, endereço e no. de telefone, data de nascimento e no. 
do documento de viagem (passaporte ou carteira de identidade) de todos os viajantes; e 
nome, endereço e telefone de um contato para casos de emergência; a não transmissão 

destes dados à Marsans, por escrito, implicará na não emissão deste documento; 
* o não pagamento dos valores informados nas datas indicadas poderá resultar em 
cancelamento automático de reservas, com eventual cobrança de penalidades e/ou 

suplementos para reativação das reservas, na dependência de espaço nas mesmas classes 
de reservas aéreas, hotéis, serviços, etc.; 

* a apresentação nos locais e horários indicados para usufruir dos serviços incluídos 
nesta confirmação é de exclusiva responsabilidade dos passageiros; Marsans 

International não é responsável pela perda de serviços em casos de não apresentação; 
* de acordo com as regras internacionais de hotelaria, o horário de check-in nos hotéis é 

às 15h00 e o horário de check-out é às 12h00; 



* É muito importante que seu cliente leia com atenção as Condições Gerais da Marsans 
antes de assinar o termo abaixo e efetuar qualquer pagamento. Este documento está 
disponível na página eletrônica www.marsans.com.br e também registrado no 5o. 

Ofício de Registro de Títulos e Documentos, na Av. Rio Branco, 109 Gr. 202, Rio de 
Janeiro, RJ, sob o número 568369, na data de 26 de setembro de 2003. 

Declaro que eu e os demais integrantes de minha viagem (a) recebemos as 
condições gerais da Marsans e as condições específicas do produto adquirido, 
referentes à compra no. 070305049B; (b) lemos as mencionadas condições e (c) 
concordamos com as mesmas, sem ressalvas. Declaro também ter conhecimento 
que todas as condições acima referidas encontram-se disponíveis para consulta na 
página da Marsans na Internet, no endereço www.marsans.com.br 

 
 
Viajantes: LUCIANO LADEIA  
Nome do passageiro responsável pelos viajantes acima: 
 
______________________________________________________ 
 
RG: _____________________CPF: _________________________ 
 
Dados para contato: 
 
Telefone: ( ___ ) ______________ Celular: ( ___ ) ______________ 
 
Email: _________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________ 
 
____________________, ____ de ______________ de _________ 
 
RIO DE JANEIRO, 05 de março de 2007. 


